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Prefeitura Municipal de lar ...... ·........__ 
GOVERNO MUNICIPAL 

CNPJ nº 07.391.006/0001-86 

ANEXO 1 - Projetos e Planilhas 
Orçamentárias 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 
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__ 1.Responsávél Técnico _____ ....._ _____________________ --.--:i~---

ALENDER HONORIO DE OLIVEIRA 

Tftulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, MBA EM PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÃO De RODOVIAS, RNP: 0600145140 
ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Registro: 39299CE 

Empresa contratada: CONSTRUTORA V~RTICE LTDA ·ME Registro : 0000395560-CE 

__ 2. Dados do Contrato -----------------------------------
Contratante: Prefeitura Municipal de Jardim 

RUA Leonel Alencar 

Complemento: 

Cidade: Jardim 

,., 
~~ Contrato: Não especificado Celebrado em: 18/0812022 

Bairro: CENTRO 

UF:CE 

CPF/CNPJ: 07.391.006/0001-86 
Nº: 370 

CEP: 63290000 

~ Valor: R$ 6.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE 

__ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA DIVERSAS 

Complemento: DIVERSAS LOCALIDADES 

Cidade: Jardim 

Data de Início: 18/0812022 

Fina&dade: Escolar 

Previsão de término: 18/08/2023 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Jardim 

_ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF:CE CEP: 63290000 

Coordenadas Geográficas: -7.599313, -39.195972 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.391.00610001-86 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 -Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #42.1.2 -
ASFÁL TICA PARA VIAS URBANAS 

80-Projeto >TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> OE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1A
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiORICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 • BUEIRO 

80 • Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.9 -
CANALETA 

35 • Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2. 1.2 • ASFAL TICA PARA VIAS URBANAS 
35 • Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1 A - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 • Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 • BUEIRO 

35 • Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS OE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.9 - CANALETA 

18 - Fiscalização 

60 ·Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.2 • ASFÁL TICA PARA VIAS URBANAS 

60 ·Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESffiUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60 • Flscallzação de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.2 • BUEIRO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.9 - CANALETA 

1,00 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

Quantidade 

1,00 

1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

Unidade 

un 

lH1 

un 

un 

__ 5. Observações -------------------------------------
ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS BAslCOS E EXECUTIVOS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE RECOMPC". 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:/lcrea~.sitac.com.br/publico/, com~ chave: 2wZa2 • . 
Impresso em: 1410212023 ês 15:43:09 por:, 1p: 200.25.37.76 • 

www.creace.org.br faleconosco@creace.org.br • gg_"-:'S. l!i ." ' 
Tel: (85) 9453-5800 Fax: (85) 3453-5804 e Agron ...... elo CeM<A 
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WJARi>1M fecretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO ( CONS!;RTO) DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, MANU'l!ENÇÃO OE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO DE CALHAS DE DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS 
EXISTENTES DANIFICADOS E MEIO-Fl~PARA MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DOS MUNfCIPES EM DIVERSOS TRECHOS DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS DE ACESSO A SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RURAIS DO 
MUNIC(PIO DE JARDIM-CE. 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 06if0212023 

BANCOS:. SINAPf • 10/2021 - Ceará SEINFRA. • 027 ·Ceará 

B.D.I.: 23:,5% 
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Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJêTO OE RECOMPOSIÇÃO ( CONSERTQ)<OE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, MANUtENÇÃO OE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANtfTENÇÃO DE CALHAS OE DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS EXISTENTES DANIFICADOS E MEIO-FIO,PARA MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DOS 
MUNÍCIPES EM DIVERSOS TREctlOS OE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS OE ACESSO A SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RUiAIS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE. 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 06/0212023 

BANCOS: SINAPI - 12/2022 - Ceará 
SEINFRA - 021 ·ceará 

B.0.1.: 23,S% 

Porcentagem Acumulado 
Custo Acumulado 

Cronograma Flslco e Financeiro 

40,0% 
288.070,98 

(i) 

+ 



Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO (CONSERTO) DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, MANUTENÇÃO DE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO DE CALHAS DE 
DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS EXISTENTES DANIFICADOS E MElo.FIO,PARA MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DOS MUNICIPES EM DIVERSOS TRECHOS DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS 
VICINAIS DE ACESSO A SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RURAIS DO MUNICf PIO DE JARDIM-CE • 

• OCAL: JARDIM- CE 

DATA: 06/02/2023 

BANCOS: SINAPI - 1212022 - Ceara 
SEINFRA • 027 • Ceará 

B.D.I.: 23,5% 

Memória de Cálculo 

~~_;:~a;çoo-------------1un-r-Qüãn.:F6'iª.;.;-c.iiCüio-~------------1 
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. Prefeitura de. Secretaria Municipal e 
JARDIM Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO (CONSERTO) DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, 
MANUTENÇÃO DE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO DE CALHAS DE DRENAGENS 
PLUVIAIS, BUEIROS EXISTENTES DANIFICADOS E MEIO-FIO,PARA MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DOS 
MUNÍCIPES EM DIVERSOS TRECHOS DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS DE ACESSO A 
SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE. 
LOCAL: JARDIM-CE 

os msumos 
acordo com as bases. 

COMPOSIÇÃO DE BOI 

coo DESCRIÇÃO % 

Despesas Indiretas 
AC Administração central 4,00 

DF 

R 

S+G 
L 

1 

R'T.>I = 

Despesas financeiras 1,00 

Riscos 1,27 

Benefício 
Garantia/seguros 1,00 

Lucro 6,20 

Impostos 7,70 

PIS 0,65 

COflNS 2,05 

ISS 5,00 

CPRB { 2%, Apenas quando tiver desoneração INSS) -

~BOI= 

<.::a.. --w- A e -. 

TOTAL DOS IMPOSTOS 7,70 
. ·--

23,50% 

--1- R -+- G.)(..:1 -1- DF.)(..:I...-+- L.)· _-. 
(_:L - _,, 
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,WPrereiturade Secretaria Municipal de 
~JARDIM Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO (CONSERTO) DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, 
MANUTENÇÃO DE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO DE CALHAS DE 
DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS EXISTENTES DANIFICADOS E MEIO-FIO,PARA MELHORIA NA 
CIRCULAÇÃO DOS MUNÍCIPES EM DIVERSOS TRECHOS DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS 
VICINAIS DE ACESSO A SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
.JARQIM-CE, 

LOCAL: JARDIM-CE 

DATA: 06/02/2023 

ENCARGOS SOCIAIS: Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 

PlANILHA DEMONSTRATIVA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO MENSALISTA% 
GRUPO A 

Al INSS 20,00% 
A2 , SES! 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 
AS FGTS 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 

GRUPOB 

Bl REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0,00% 
B2 FERIADOS 0,00% 
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,69% 

134 : l3g SALÁRIO a.3~% 

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06% 

86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56% 

87 DIAS DE CHUVAS 0,00% 

88 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,09% 

B9 FÉRIAS GOZADAS 7,13% 

BlO . SALÁRIOS MATERNIDADES 0,02% 
fôf AL oos ENCARc;os SOCfAfs QU~ AEcEBEM 

B INCID~NCIAS DE A 16,88% 
GRUPOC 

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,70% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHANDO 0,25% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 3,69% 
C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 4A00% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,40% 

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 

e RECEBEM INCIDÊNOAS DE A 13,04% 
GRUPO D 

Dl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6,21% 

Q2 · AYISO PR_ÉVIO i:_RABAU:fA~DO - - - O.!fl% 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS DE UM GRUPO 

D SOBRE OUTRO 6,68% 
GRUPO E 

E 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS / J 
COMPELMENTARES J1 0,00% 

TOTAL (A+B+C+D+E) /V / 73,40% 
-

~L._.Jf~ra 
cí~ 
99- O/CE 

'-' 

.. 

"" "' 
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Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos 

OBRA: PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO ( COWSERTO) DE PAVIMENTAÇÃO El\ll PEDRA TOSCA, MANUTENÇÃO OE TRECHOS DANIFICADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO OE CALHAS DE DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS 
EXISTENTES DANIFICADOS E MEIO-FIO,PA,RA MELHORIA NA CIRCULAÇÃO DOS MUNÍCIPES EM DIVERSOS TRECHOS DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS DE ACESSO A SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES 
RUM.IS DO MUNICÍPIO DE JARDIM-CE. 

LOCAL: JARDIM - CE 

DATA: 0$/02/2023 

BANCOS: SINAPI - 12/2022 - Ceará 
SEIL\IFRA- 027 - Cearâ 

B.D.I.: 23,So/o 

Composições Analíticas com Preço Unitário 

Composições Principais 
p:1-·-·-··~·r-·-·cÓdigõTããllcó---·-roescriÇãõ ______________ ... __________ .. --~·-·----·--,··----·-1l'ipõ"-·-·-· ---·--·~-·-·--·1·--unif--r--·--·----aüàntr-vãle>r:·unw-···-----~--iota11 
í~fn'~"S:~"7:~~="'("J:m'.r.'i,,.~riõ'.A'1'lõCik'léê~}Çf'J.~1-Ã'&T;"'~~e~'~ 

=> 

2.01 

Valor do BOI => 

L~·ª···---J~---~ódi!J~J!!~? __ i De~~~~---.. ··-.,·-----··-------------~·-.. ---~--·-··~-~--l!.~.'! .. ---·-----------·----~-·-·--·l-----~.....,._ 
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1?~9Hs)f1~FRA :PepRERQ 

.. ;;,.,~ ~· "';,,... 

---~iq ~e>.Qbr~ tt ~·-9;.WfüYÔÔÕf 1!,~141 7~h 

... Qi4~oõo®(' 

'o:õo4. MO com LS·~;""" 

-2s;J~-; 

Ü3=> MO sem LS => 18,23 

:fMão ~é Q!l~aê Jf 
.L,, 

·;-ç~lzl 
; 

18$ 
_ .__ _ ______ . _ j(alº_r d,Q-J3PL=~- ___ 4,_~8 ~ Valor com BOI => 23,58 

! 1.5 i CódigolBanco 'Descrição !Tipo ~ Und · Quant! Valor Ünitj · Total! 
t5bíliP.osiÇá97 ~"~C2~~~i.~€{NF~Ã"- ~:R(i~~$1<;8Çff;jl"ra;::p~VJ:r:fÊN.1:i,\é,~9·E;MftPRÃ~~fp$q~8~uNTA~tif.Q!i·~aii\NA -·-· ~OA· ·~~ - ... _ ,,__ ~-~·~ .,. '"'"" l~9Q®qa9}= ~~ -~- 2'f(ff-' ,.. ;~;Q{~ 

:1n.s,umo_ 
!:, •• 
~Tn~url)a. 

:1õstjrno 
~fi1s~rf\O 
:rnsumq ~. 

•-'l.....z..., 

• ' "" •. • .... ""'·'' ' ' ·-···· ··~··""· ', • ' , .. -. "• ' ' ,;,1 • ' ••• " ·•. \, ,.... .. ;~ 
,fQ.10~'.~EIN.FRA {ME!Ã.-~S,Q~SA. ;."-1ate·r;:~l .ll't3 l · -O~QbaêQ.~j · 74i{~~ Pi®f 

irH1 tts_ÉIN}::RA. ,ÁR~tA~RJIÂÊ.Li:IÂ. N.. "" ""· i,fi1~a(ert~r 

.108os1seiN.F.R~ _; .. t_<;fü~1.~Nto f>o:ã:rM.t:fó 
1ó44~{sE,i~i=kj\ ! éAtq~ifÚifo 

-~ ízS.43l$EíNFRÁ- :_qÊR~Nr( 
J.,,_ ,,.... ·-~-.................. ,_.,._ _.,..,,,z. 

"+' .;.. '""""" iMa,terJàr 
........ ~""'l' 

~~-~'Mão: it~-Qbr91 

--· ""':Mâcfcfli::O~ri:"" 

MO sem LS :::> 

;":':'" 
l 

l.-- •-~ 

19,29 

lrt 
-~ ,<~ ~, .• 

,A-

_H 
~4,;,.,. :..,, •• 4,,. J,.,, 

LS=> 

"'·~· , , ... ~-· '· _,..,.. , "~,, iNt•..J· 

O;_'t-?eOQ~l 
•t .~+ 

ag;~~1 
~ 

.$,~&o.~oôQ.l "'' '.tj;ss! ··· 
~·. 

o.shhoó~f 
l· 

?3.Trt ~-J-

·n.45õoôóói 
' "'" .'\ 

17-t~Ai ·t-·, ,o;., 

0,00 ·Mo co~· LS =; - ~ 

·~~ 
"'''l" ;1~®1 

·1;f~í 

Jii1\ 
J 

19,29 

---· ____ ______ __ ------·· ____ .......__________________________ -----·~-------_yª'-~r,9_QJ3DI => ________ __§,§--ª--_____________ ______ _ ________ .. _ _va~_~m B[)_f => 35,90 
; 1.6 -- -- 1 c&iigoTBanco ' :Descri~- - ., .,,,., - ·- ' H' H -· ' jfíi>õ- - 1 

' - ' ' • ! ' - Und l V-· Quani.! ValorUnitl Totall 

~~---~~4~~~~-~~ -y---~~-~~--~ 
ilnsúr;i'l,Q ,lgHH$ÊINFRAi íARl;.11,\~RMELJiP-; 'Materi6!~ ' fn3 :1,/!P.OO'Q()Qí ·ao;~$! ;66,~~ . t ~ ' . . .. . . ' { 

~'iCrt25~:$SiNFRk 'COMPACJÀQÕR.OE .. PGÃqAyJ8Mf9R.\Â 8P7(~HP): ·- _,... ,,,, 1 Etj1.iipam~nto 'H 
_,;,, 

[lrfüumo 

·lnsuni_o 1a7oéls~1~FRA i(fAMÍNt;fÃÕ,;rANQUE e.~bóú9HP.r .,, ~- "'·:r;t:t~P.~mentO. - ... 'H 

f'ln~umt? J254áise'tNFRi\ rs~Ve'NTti ' ... ' ,, !,- ' ' . ' ' ' ' f. M,ãQ?d:ê ÓJirp :B 
t""'- .... _ ~· . ~:~., ......... _ J,,,,_ .~...... --·~·- A•~ ;,,...:;, ::..-4>;;. .. ;,:.;.;..., ..... .,,.....,..._ .. 



• 
i 1.7 i Código! Banco j Descrição 
fõori,~õr;~· "' 
í' ' 

·- -~~9t:§i;:1Nf.Ri~r '.,q9NÇ~lê'r~~[jÃ~?/J}';h'°Q9Qi1J=~A:çr!Mõlff9'.ijpa~~N,CLV~I~~ 
'.lANQl,\MéNJf'H~ .. G~RA: 

tG®~;;,$\;l~n.M, ji\~~~Wt~r~~;!~~iff~á,:J~~~s~~~~Abf~~8J.Qq. 

, ................. '1>.. 

·.1n,~Qmg, 
! 
rlnsrlrno:; 
t' 

'.írísõ.mo 
!·1n~umó · "' 1 

'.;,.:l, ....... 

·e .,,.,~~··' .. ·; " ~lt .. d.· ••• ·~~·" 'f:(~~ ... :t._~,," ,., .. , .... í21·'..,,' · ·«~I/' 
:t@~.~N~t{t 4M, .~M.~9. ;fie~t· ~~~~h:'t~C'Q~Qij~:C~:~J:'.~~~ 

i~~S?!SJ:SlNf~J\: 'CÂM,tr\iH~o :S~T-ÕNEIRA.;.s ~3 
·'!' 

''{q7&&f$Eii.,fF~fi- -~.~~~ÂÔOJ~: .. ~elM'~'~Ão~qj:ãil:Ê~~Ritib"''(QHPl', 
·1~~4slseir~if:)~N- is~~vÊN.fê: 

~ ~391~-S~1Ní=.RÃ' jPEpR~IRô 
;;#..1., 

..:--~ ._,.... '*!'· 

1.8 r·-----CÓdigo!Banco 'Descrição 

t~! 

~~ 

l ' 

··c~M.1P9~J9"?f~~'"4" ·~~,ç~~1'#$°líNWl~~,i\:~·"~1/~~~~:~é:PE:p~~~A~:s,ÂÕ:M~CO j';~lefMR~'.G~s· -
,tô til· s':, ,,êfü:V,,i·~tt\If' '''.'· :&'-*Ji~.í)''.~cftólsftti!lJ~~···'.t{E~~fi'~· -~~~~ '':';l\i;ti(i ~ IÇ~ ·:,' .·- -, ' ' ',''~ : ··~-~ ~.~ " .. '' .. ·:!-~~~ ':."' .. :,:,.:-~'· ~ '"; -<•<,,-~t ... '"'''~Çf. ~-
rnsumo, .IJ609r.SEJNl7,RA '.PEDRA.PJ: MAQ,(RA:CiiÃQI 

Í'"'."'· '., "". ~ • ., '" •·' . "'"" ...... -.,._,,.... '"'·'"-
Hnsumq ~2~4à!'SEIN~RA. ~~liRVENl'E:' . 
k ;rnst:lr:no· --~ -.fl,;. ·~ ·"' " ~""'....... - . • -~ -t:;;. . "•i" 

-ti~3~1 \~EINfR~- l~QRE.I~. 

:~ 

.... ~ .,.... ... 

...!..~.-.. .. ..-:.. ..;..,.,,.. .,,..,,. .......... ~ . 

,,,.•-j°''f ~~~if..n 

MO sem LS :::> 

Valor do BOI => 

iTipo 
rÇQN~~~t~:w 

~~ô.R~)t'Ç>,§;' 

J~QN'Ç~gif~~~ 

·'··"' re:éi~ip~fu:~n~~ 
·r E~diP~Tànf~ 
>).il~o -~~~t;';;r. 

""~ ~ãq · ci~.·O.Qt~. 

MOsemLS=> 

Valor do BOI => 

Tipo 

• 
17,99 

21.45 

359,35 

161.94 

.. ,~- ;~ÇV,~lJt;~f~jJ;::Pf!pR.A:.~~ -
J 

'. '~ .,., ... ~ "'""''' ~:· '. ""~·· "'·"'F·" .. 
1~R'fil'J4~~~1).r,~:.~JMttt4 ·Q: 

(MaterlJt~-

"tMão ã~ .. QP~~. " 

:"M~o-~~·:o6·rá: 
_..., ·~::.,,..;.~- "'""-~ 

MOsemLS=> 

! 
.J 

287,25 

LS => 

Und 1 
rrlf""'"":-" ,!., 

:rrif 

ln* 
'}l: .$, 

H. 

li "'Pi' 

f 

t·f t 
LS => 

0,00 MO com LS => 

Valor com BOI => 

Quanti Valor Unit! 
J'M'"'i"'V ,"!""'f"" ' -. ,~!..,~ 'm:' .""'"5"-t:'. ,. . .,..,""."'~ 

t,OOOOOQO,' , :$8.~,j~, 

11l0500bélFi• "-t- ~ 'O-<;' ~ .. ~ 

'l:tP~OO' 

.. o,'3obQoé>.õi 

:0:,2soooó'q( 

.3;s6ó.OQ00j 

1i~P.oó9JÍQt "" 

:,@~,~"' 

~~)~ 

jos;~7i 

1t~4~ 

~1t,{4\ 

. ",, ... +';-·v'-
,23/17i 

_, Õ·,oo MO com LS => 

Valor com BDf => 

Quarit.T Valor Onit! 
'~- ~=~.JõfioQõoi ·-y~~~44~:1?f,_ ?!' --

Und 
~·'" '""".~~- --

m!i~ 

m3' 

H 

f:i• 
ofl'"'"'í"'<_; 

LS=> 

,,;t,);,áQO.~llótt 

·1 ;'~5õõõff~t 
' ) ;boaoo.oo:r ~·· ~ 

,, ,. .~'"I'"'·•'-' ~ ' ~j._ 

5,~QOOP90l 

:~§~affe 

6$,qàl 
,._ ,.;.,, Ci~ 

:1r!J4: 

"':23/ftf 
1 

(oô'" MÕ com LS ~> 

17,99 

112.75 

Total: 
,68,~;1~1 

' ;:e~ ~.9?;., ~-~ 

:;t5&·ê~l •• \,:fi:"'.! 

" '3{~11 

:t 
·0.42~ 

5é,9s1 
1 

34;751 
.~J 

359,35 

851.07 

Total! 

~'fé 44~>i~~ 
·l 

:ist~1 
,,. , ...... !! 

7,5·;~ 
·~ 

' . , .. ~·~ 
119·981 ... :~ 

116.~ey~ 

- 287,25 

Valor do BOI :::> 105.55 Valor com BOI => 554J'O 

; 1.9 . 
1 

' · CódigolBanco 'oescriçÀo · · 
11 

· !Tip0 · ·· ' Und ; Quant.\ Valor Unitl Total! 
:ç~~.p~fÇjó':~'""~·~"-"'' .'@'fjfq4,~fNitij~: -~~~1SíÇ~Ç1,.Ã~~~N:fê:R;fuNr~:)f1J:Sô.108'qôiªtf~Q?ÃR'f~~J)?Jf~' ·"~··-"'rqafi~::0:r;,~lF:ê~~BBÊf~'ft;; ~- "~- ·?~M --i~z ,~~";é -1;~oqOQ~· .. ,.-~ ... .;~ ~1~.~31'-~>- - ,,,-~')1j':,~S~ 

,1-.1oocrn ' ,.4 
-4.o~r i}hsti~,<~" :\. 1q?ô.&1 sE.íNltR", füi,M~trró.. BORTtANC :" ,., 'M~tefí$f'. ... KG j 1:~900QP0f 

Jnsamo 

:M$umo 

fln,súmo. 
f._,..;. 
Jr:tst1mó 
L 

j. 
• ·• - ,~ '. ">I'; "' 'l ,.,_., ·~· ~·~·'.'' d .. ~.,,...;; ·~~~ .... 1...-: .... ~ ~ 

ll\l1Q~ls;1N.fAA ;AA1;tA.~~tA· . i:Materi~1 

Ja:t46isftjNHRÁ iG(JÍf-·iQÃSiE'tfíóR~úLf CÇ>§QB~E:.êíif~u9;~1?.45 .!~~~} .. t:q!-AiP~m~nro _,, 

)2ta3!1$,EÍfJFR,A 1;tü?o».C..~N:ê~erp·:At~. :cLA$SE'R;t\-1,,:0,N,~-1.~b~M)N~R::ãa9,t,i;2Q:r~j ~· .:M~t~tl;i 
1· ' 

J~54~fsÊíNF~Ã- :.s~Ryf;f{f:ft _,. ~Mão.dé,,9bt'~ 
i 

~~,l 

·#'-~ "'.'.-1~ 

........ .J"1. 

.m'' 
H 

M 

H 

..,,o:õ·1{>20091 

Çj;561 
-· ·- .•. J. 

-'eJ;,5dl 't;n~ 

.;. 1$;~~i 



• • 
'fi'i$~rnb ... ~ -···· ~·'"\·~·~fa9f$~TNT7.AA'. ~PébR~tR9 .,..,~ •• ~ .... r ...,...,,... .._ '".'(' 

!;..:.., i..-,~.,j,.,., """"' ..... ; ... ~, ~ ... :;,...,....,.;1.-.,, ....... "'"''" .,J,.. -~,. 

~ -r.Mi.~<i:-ôfiiâ 
........ ~·~-·.<::'"" "'f'" ,... ·~- ~~· ·-H 

.!,,. 

LS=> 

~ .. "~ ·1.4<YCfo~P-ór-· ... , 
o,Õo MO com Is=-;""'~· 

'23~if.if' -à2.43j 
.-.<J. ' 

58,99 ..... 12 .• -. 
MOsemLS=> 58,99 

... . Valor do BOI => 73, 16 Valor com BOI=> 384149 

f11o '. CódigolBanco loescrição !Tipo 1 Und j Quant! Valor Unit! Totatl 
' . j .L . j ' l • ~o~~r~ ,,~ ~·''liõili~~SÊlN~B~' '':A:q!J:f$t~~~sse''frff}~:~®~~J:.,.~Ê~TR~õ:Q"~~é~~~Rt0.~~.~~:ô:fü:ijcliJf~R:~'.ô.!.'ÃRT-é:e9gf{ENT~~ ,- ~:M _,, ) ... 'fj~JfóQóô5*1 -,· -=~~~~r,.,-·~- ''"'r" ~~li~t 

, ·'i 
.1iivft'iqt 

tJr{~µtnt>· ··*'-

1'ins!Atflí:» 
...,. 

~ltsurriti: 
r 
~fü~c,itnÓ ~-. 

·rns!Jff:itf 

iQ}oi[ si~if:fFRÀ·· "A":A~'.,Jlí;DIA 
-10605f s~·n .. ~€fiÃ"" " .. ;êi~@ô.~'ÕRÍ~NÕ 

~ 

Té.í74alsfkiNfRÃ 'I· ·Gá!~·bl\$r:E tltoAAullcõ sõãRê·F~Êus, 14p· 45 (Cl-IP> 
~1a11~E!NFRA· " 1:fü~ê.ÔNCRÊfê).RMAó6, GtAS.Sg _PA~1·i pN::~áõoM1\i.(t:JsR .8~90:2M8) 

.Í2391}S~INF:'.R}\ ,Pf=PR~.RQ 

1:i543fs.Ê1&f.RJ("".~ s~\íENte 
. 1 ', .. -- ' ... ~"~.·-· . '• .. .;,;,,, 

~ 

,,_,,..,rr 

:,'1·~teriat--

.'Mà'tetiâf"' 
t• , -

! f:.quipãm;nto. 
1 

~' .tJ!at~r!ai' 

..,..iMâó 'd,e·Óbrà;· 

;Mâd"~\Õbr{' "' 
.Í 

·h·~ ~~ ,;.:.:, 

MOsemLS => 

-~ 
"' 

'!" 

::•.r-r- ..,,.:.,. 

~ .... : ... ) 

41,68 

.rn3· 

i\G' 
j:t:r• 

'M· 

t·f •" 

lr 
~·is';~"-"' 

Ó';q,ÇQ~zoqq1 

3~ã~-ÔQQàó'?' 

ó:-0:~4ooÔ~J ·'i 

~1%2ôóoob': 
" ., • 1, 

':' ·1 .• Q{><;iooQ<il· 

,;,, tt ;osooóool 
.«· • ' -- ' ·~J 

·~'i.~'i 

0:56·~ 

;efa;~t; '" 
.19~;501 

~ 

"gs.;~j.i 

-.~ fr~-1~~ 
_. ... A ..... ,...:. ,-..'.<.. ......... ~.~..... ~.,:;. 

0,00 MOcom LS=> 

:.:.. .,. .... _ 

.Q,~'1 
$. 

,i;17~ 

:53.:t .. ~ ·~ 

J,9.~.~' 

.~:;tfl 

·1s;s1i 
_,., .S 

41,68 

Valor do 0DI => 5ª1.§6 Valor com BDf => 307.,7..~ 

{;, ""fi' ,;: 

:,~o. 

~:1-.tno 

Jtnooro<r -"' 

\'~'ih~ 
f~~p, 

"j' 

:r 
f 

.tôto9lsE'.tNFRA ,A~IÂ,~ME.8fA\ """ .·., J . . .. • .,,,_' . ' ,'• "' 

.~ .... 

·"'ro~ô§t-sr:'.íNF~A _f,~·--oi~NTÕ':i5qfi:r'iANb 
~,...., ·~ .;;: ;.,.,.. ·~ 

12,1,8tH$"~tNFR~ ·"· l,fµ~Q~CQNCRJ:T6'SIMP~e.s;'9!-A'.Ssít?_s~.1:, :o(J;,;~<;fQM'M\(NBR ~a9&2o:i:~r 

-1~239J;~EJNfRÀ.,,. :~P-~REt~· 
..,..: 

, ,. ' ~ . ' ~ ·~· .... -f<...,.;,...;;.,,..':'~-~ .... 
!~.?4;3iSEINERA. :,$~~rtr~· 

~t >'°\"~ 

r'Mât~r~t 
} 

f~ter;fa,1 

:ij;t~~l -·· 

Mjio_~~:Oer'a,, 

M~o:~e Q~ra. 

J.? 

._. .. --~· ..,. ..... 
MO sem LS => 

~~ 

?~ .:6;; 

......... .,.,,:..,._ .... t.;.,,,. 

27,68 

-m;" 
.l<G ·~·

;~. 

1-t 

·4 ... 

-9.iô,ôWõoql 
-~.4~ô9oooT 
\·0200000· '#f 

~-- ' · .. " j .. 

;Móoóoppl 

.. ~ ;:..... 1A"l••-:-"<f•'..-

\6,7,~j 
~~H,J 

~~~l' 
2$';&3'! 

J' 

2~Ft-?• 
·~·'"Jf" '~""'°'"-'~"':P" ........... ~ • .;..,.... .• :}.t;_ .~.~ ...... ·~~ Í' 

l:f' t ,21pOQOOl ·17.~•14!. 
1 

- LS ·;;;; ..... ~--·--~ "'~ o,óô' MO~omfs => 

tii11_2· ! CódigotBanco loescriçâo 1s it'!t!Ess:au ª -
1 ~Tipos::és = P Und t Quant.f Valor"üõiif---

.~,_ '"'.g~jÕ,$',S~N~i'" ~:~~ijf$J~ô[A$&t:lt(~R·~~újf.t~'ot1=uãCft?,E;:§o~êRa6:f\R.~Ã.Ó~O; '""'''"~-~õS!iA$ .. áABj~:GpRR,ENT~: ~M., "~ '" -·~t~9®õ?f<Wj ,., .1i>2,i®i\"~""' 

ttl~~ó 

IH~i.ímfi" i ~ ~ 

1~;un;to .,,, 

t60'tro': 
191·99J~Ei~FR!i ;A~iÁ:~~i?lA 
rq746\~)NFRA'''" ;,:qu1~0~1;E.Hf~RÃWLICó sóf3~~"P.NEL!S"HP 4:5''(ÇHPf 

·;)ÕSQ5.i$EIN.ffR~ "~'c{ME~CfPorfü:AND 
i . i ;.~-~-.:..,. 

"" 

·Matertá~ 

~Ê9Y!i>l'lm~,n~f.>, 

--~ ·~·rtin~~ria1; 

....... ,J.,,. - ,,,,._., ~ ,.....,,. ""~ ............... i;. .. ;.. ;:,.~,.;.;..,.;...&.., ...... 

',rrl~· 

tt' 

·}K<j· 

o~1Jat 
::o:~z~ 

; 

.. • ' ~· .. ~ 
29~;4§J 

,-.a·~~ 

iõ7l~~ 
~':ff68' 

70,ª8 
Total: 

~ ~·-;{§21,ffe)} 

.o:~~l 



%sÜÍ'Àq-··· .. , 

rrisumÓ 
1' - , 

'in~umo, 
....... ,:.,..;J;. ~:.,.·~.:-"' 

• 
~.,...,,i2t.a~Ts~iNF~R-~---r:rtfsácõNêR'E~ito~Á8MAúp, c~s*- P'A~i "'ºN~:spõ'MM'~(Nà~ _sij90:201àY ' . '\ . .. ... ,. . " 

t~3~~;$~1N~ jPS5iji:i1~ó. 

11ê43fs:E:iNFRÃ· s~vê~t$ 
~ 

""""' ,,(.. 

.Mai~rlãf" 
t 

"1_M~fü-~:-Ôbra:, 
;:1\iã~_~'C5bra. 

~~ .f4,.. 

MOsemLS=> 

• 
"'Í' 

,.!;, ....... \. 

28,89 

·M, 

-Â~ 

-8 

-,"' 

LS=> 

"1,02oõpooJ -r . .., l-17 7~o1 

0,1Qbôo(}ol ,__ :2~.i71 

t 

~o,_74ô'õoóoj {t,1_4l 
,..;.\.;~ O,OÕLMÕ co;n Is =; --

-~ 1'9'.$sl 
'l 

~.. í1 
1€?.411 

""' ·1 't?.68! 

28,89 

1c 
1 111 

t Valor d~DI => 35, 90 Valor eç>m BDt -> 188.7,it 
, ' Total! l 1.13 1 ··· Código!Banco ·'Descrição · - - -- - - · !Tipo Quant! Valor Unitj 

tc'ômP.~S\ll· •e<·i~-- -- :c4ffe>~f~~l&~--~ltM}~°W··~Y~i;:VAi1,ff~"lt~SirJ,(í{~tõÇ:?M.c(;Ng)~~tq:~·~ .,-,~~-~- ,., .... ,,-. -lf!éRJfdvlÀ'f{Jg" ~~~c;M-. -~\f;i19êiq<ill01 . .,,, .. :(füi 

liiiµrrlo: t~fü4§r§i~tNf:AA 4SÊRYtiNTE~· "' 7 -M~Õ<<fe'Ôbra t ,H. ~-· :o~2sõoõoo.: ;... 11,14\ 
w • , ~- ' " ' - f ~. ' . • -~ . - - . - ' ' - J ' - --

ff1iU~Q ,l68_15f~$.\r\il~:"RA '.ENPAR$(;3Ão~p€T.µR~~jf'Eft:OR -~ '~"' 'Mâo,~Ubrª"" ,Jl ·- ! Ô;012sêfüõt ,.. 30.85! 

,

4 9.~2s9w1 :~p:s:k ··-:·1o~in~·•;-·,. 'A 
~ ·•<-"':>! "".{ 1, "I ~~.!~-~~,,t••, ....,,~. ~ '•· _.:,.~ .. ,,__ ..... ~ ....... ~ ~'-

·J79$~tS.f?:lNF~~, ·\\1E$T~ lQs-:qN~A 
)ti 

iM~o Cfe. ôt>r~ 

1.14 
rc_-QniPós~ão0"' ~~.,. 
' ' ; ~ '"tt. ' 

:Jn.symo 

~i~t;ttno 

_wJ.:. ,__,,,,:,; ·-·-

Código! Banco ; Descrição 

·];S~~s:s~ftfi~ ·tr:.r~;etJ.-91;~,v~~·~!f p§l=NA~E,if 

l~5:ii~'}.$~N_F~~- ;~~V$Ni'E: 

:issfstsruKI~ 
,,:.;~..:--$ .>,I:'..,,, .. .;... 

. ~t:lç~M~$~080:~:rl!R~A~J~ffo~~ 
.,.. .... _,,,.,;,i, ""'"' :~:;. ._.._.;. .,.,,..,,t~,,. ,i:,;.. ... , "~* .,;.~ ......, .;;...,_ 

,,,.., ~-.i. 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

1Tipo 
~- ~-""~''"~-·~ ..,-.~ - ""'·~·<;Rõb.õVWR~A,~ ... , ~- ·~--~ 

'~ \ M·ãa-~'O'b,ra· 
·}" ... -

'~ 

~MÍÕ i;té: Pbra 
.....,. .;..,,.,.. ~L...... ;..:..,,..~ ...... ...., ...,..,..;:. , ... ~ --

MO sem LS => 

~ 

Cs=> 
.,::;i_ .,:,,;.. ..;,.,,. ~,.,.~ ......... 

0,00 MO com LS => 4,73 

1,11 Valor com BDt => 

Und 
,~- __,, ~~'M·,- ~~ 

Quant i Valor Uniti 
~i;!JoõõQ®·r~·~~ ~.-, .s~ti ~·.-·"-!"' 

fl '6.19ôô.oool 1:t:~1'4~4 
'l· 

J .,&: ,.~ 'ó:·9·1-Qoa®t" ·~ - •-•••'"CC".,!. 
ao.~&l 

..:..-=. 3:72 ·"'·"'.;;·LS=> 
,.i.....,;.,,,.,d, __ ,' , ~ ~- ..,. ....... ~" .,.L. 

0,00 MO com LS => 

.. ~«~rsl 
·:' - :~ 

·~· ·4'2tf1 
,t t 

ó13é'Í 
',f 

~,... 'i 
·O,Q'l,1 

,,, .>li 

4,73 

5.84 

Total 
~, ~3;1?~ 

<>'"'1 
3~42i 

.~.~J 
'0,?,Q] 
·-:=J 
3,72 

v mie _ 
1 

=- . ;zz Valor do BOI=> 0,87 Jalor com BOI=> 4,59, 
1.:f15 i CódigojBànco 'Descrição · · ~Tipo , l Und 1 Quant.! Valor Unitj Total! 

5!'~~·-;:::j:!!!!r:~~~~~~~T~~:--·~~-·~;::~~~~o~~~~---·: ~-~::~ ~~~:- -~~3 
#nswmt 
)~~o· 

l ~ "inó: -~~,, 

l~mq 

f~nnó + 't· 

~ .. ; ............ 

.....,.. ~·· - ·' ,,. ' .4'.--, . ..,."';': • ·-!~-· ·~~ ~-~-!";. ~ ',.;.,,, ...,_. ~·;.~"<:• ,,_, •• 1 ,.,_,,.,;. '· ./(P"'t- ••. .... ·~- ~- ~-' ;.--- "' •• ~ ''-'f'-··, _,..,., .,.,... -;.\. .~-. 4"' ,,, ;M;,~ ,,. < ' ' ... ~ ,....., ~···· ~ 
., :1~1-:;SE.tNF~A,; <T~OU.~lDE:;~$loç:AGJ;:~:ô!2.A,SF~l:tO·{Ct:ll)· .[ttjuiparn,ento· . H -01llOOQPOO! 1~:20~ 0-;Q.Of 

ld6,94iSStNfRÃ= ~c.l\M.~N~.(().o,s';fR1svltioR b$l1G.Ã~tE:~(cHP.l. ~,, 

.,, Ja6~~lS~NFAA '1-s_cijJ11~AA'q'J'~N~Ui;:·a,i>õó l'('CflP): 

~iqt7 ~f~EIN~R~ ... ·í:TANqüe·i)i.;~S'.Í~GEM.' or:.'A.$~Ã~ TO. (.CH,P)·. 

,~,2~43!&1i\IFR!t '. SEBYENfif .,,. ·"•:' ~ .. ; ~. ~ 

- ' ...... '-." }·! •""<- ......... ~ ; 

2~0,G,2~ 0115; c~~i?iaine~to· H· 
~ . .,,;~. -·"'-·-'·.~-· ... ,..Jc,.,,.,.~ 

. O;OÇ>07Qôo) -

Eq4i,pamen~o 

:~qqiprarnerito 

!Mão: de: i5tm:t· 
~.J - .... ~,,- ~ ,,;;,.., 

MOsem-LS=> 

"!" 

o,ô5 

H. 

H 
'"'"'''·1;r~ 

. , ! 

:Õlôifó.iQOOl 1~2.fü~t 
.. .., :«otH~ó®l 

.0)60$40"00. J' ,,. ,-~. ~~· :14'. 
··~ . ,,,_~,,, -- __ J~ 
0,00, MO co ~> - • 

11-lolllr'lli!'Nlt't u11vem:1 \ ~ 1 



• • 
Valor do BOI => 0,06 Valor com BDf => 0,32 

j Aat i ; ! 11111111 · f tis a:s ls!I Ili& 1 L 

1 1.16 ! Código1Banco ioe.scrição 1Tipo 1 Und Quant.1 Valor Unit! Total) 
' ' l l ' ! 

r9õ~~-- ·~ .. ~ ~··,:~171i··sEJ;ij~~ -r~ft,~'Ç\:~~Al:f9~üs,íN~À~Áf,iij,q·~~OF·(~rl;~N'$P:); ~··-··- ·-·-1'~1Jl1,§j:~~A$>i:i~füM1t{õsÃs'k~.~Tq ·~ .w-:;""'~- ... ~1.õõoooôQ1 "'""' %;:31,---... ~~ --:75i_â?l 

$f9~~~p, ~·i§ª':;$~~ -~~;-~Rtt}·,.J~~T'~~Ag. ~~e~Ç~Q;ófi,~tÉ$l~1~ ros .r:~~l~ 'lJ~~) ·~-.-~i 
J\UXià'·. . "· . . ,, 
éa:.i.-á<!ti~~o· ·t,â~t·'"'S ~-.~ us.fN·1t~·· '..' 'é 'M . frUR~ 1 . S:~tl:ifli.~ -;..,., - fk""f' . d'•. \/, ' • ~d " . ~1' ··« ' .. • : 'fli'ii() . "<: 1~2 " ·20~.d "··· ,\~,; ,. ~,~.~ J;,"~ ,,.. , -.~ ~'f-"·~·~-•. J~ ... _,~,.~~~''l'~~~'~Aq,~:f..13.Q $ij~yf99 .. ·E_,!J~IJ~;t\$EM,. -f(l3 

• ~.~, 9~ ·~ ..• Jh . "f .".' 

\~~~.. .KJ5~o!s'ª!NF~ :~~iN~O-T~No_ÜE·~.©o9:ê:_<pti~) . . ·~:~qu~a-~::nto . . ..~t:t :i ~b-!9s4hQ,oo,1 ;5'1';541 ~ .. 2~ 
'ih$tlJ1'ô. 

ín~m9· 

;Jrisi:imo 

ln-~U:f!ló. 

;lnsum~ 

Hnsµm,~;-"" 

flnsuill'G' .~ 

tin$ulrió 

rtns~!l-

4'r"M> 

•• ;,,,jo, 

~-.:.:.. ... i.. 

,\00~7~'~€JNf~A: •ÓOMéM'.'óE· PNEt.1$ :f?_RE~·~VA8' .. ÀUTOP.R .(C81). 

Jc:i~bà~:áE.iNFAA"'.'' 
1

cãM'P.P.;c:tApõf!l.L1so ÍÀNÔE~ 'J\UTQfRÔPELl o<5 tc~I} 
. í®4~'fsE·n .. Jf.~A- ·~ 1MPTQ;~JiV.àÃo9RA (QHl), 

100.~a1s"8NFRÃ· :cP.MiNHÃo"Jft,NqUf"~.~oti t (Çpt.p} 

~!;.,\ 

tq12l~sé'~F~A icoM.êAG.Jj~ &.~giJ$'•p.r<eS. VÃ~, .. Ã_üfoP.~. (ÇHp} 

'ió7261s.e1~f:i~t{ 1êôM.J'A.GrAPOR'E1~ttTAN.o~k,1:ft.UT~EROPEt,rÇfü ~ê:8eJ 
to7$6i$E;TNFR1f "" ;MoTÕ-Nl\;?EL~oô'RA(OHP}" 

,i;25ft3):$Eli'lfAA: ;s~yef';!fü '" '"'"' ~.:.'?>/~ 

~sfôtsftiNFRÃ F!im~R.:{põ. ÕÃ[ê~R~Qil,_: ,,., 
,,;,.,,,. 

-~ ,., .. ~ ... 

~qyfi;amento 

Éq~~r,néi)f9-

Equ~~~~Íl\<t 

-Eqí;lif'arnento· 

t~ql!f;:>'°érriepit;'· 

''Equjp~_mêRtO:

JE:9tJitiâmenti;)! 
tMã.ó:~~--c~'bra. 

;..,,,,fMate~r 

"'~"''"'-'' ,.,,,,_...,.i.._.......,. ~"·· .,,.;;~. .,,.;., 

MOsemLS=> 

.,,, 1 

-.;- •"'f 

,.,., 4 

19,21 

i+ 

H: 

'ti 

ti. 
H 

':M. 

t:I' 

H 

'Rõ 
-·-is=> 

~ ~·· '""'~"""1-"-""·-:t,.,~,., 

-o,0447q99! 

~õ.64~6óóêjo~ 

0;0$2õbqóf" 

o,oô~id(lqJ 

;o,9~2ôd(lo1 
" .... , .•. -s;. 

(1,\)207000). 

"' "'.q;Õ,i47,QQÕ} 

--0~a661ooo1· 
, - . . ~·. ~ l 

.~6-;upõoõQPÍ' 

'<• .65;491· 
,,. .44,92í ~-

aõ:ooi 
º'162.~~; -* ..,. 

·- .~ .. : l 
-1S~ •. 69, 

_.. -~;t;af 

.,., -~21;841 

·17J4.1 

:Q.;1~'" 
0,00 'Mó com LS-=> 

-~;·s-1i 
~~ 

~2.ôst ... ,,, 
.4;J~'! 

•, . .i 

........ ··-i 
~'.Q.4~~ 

'l 

4{61! 
·1 .. ''i t,~i 
! 

... ";1 
s;~s1 
.... ,~ 

t,1:,~_2j 

~1t)i~i 
{ 

-~·19,2'1' 

Valor do BOI-> 17 71 Valor com BOI=> 93 08 

Composições Auxiliares 
~- --- ... ---- lfã"Põ·-· ·- ·- -----·-f--... ~- ....... -~- --·- ·-- ··· ··r···· ... ~--·-- ,.... ~·-~- -···---·- ----

! · Código: Banco Descrição 
tcq~~(J-; ·--··~ '~1Ctã'faõts~ijFfi.K'1" ,A~i~JX~lfíõ;+~XJR~t.'Q:~~«- ~ -,-~~ ~--~--~~~·~· '"-r-· ~~ ----,~'" -- ~pfi(:;Q'QÇAõQ'~'M~t~~T~(~ -: 

Und 
~itfj~~"t'' 

nr:isumri 
}· . ' 

fln$u'"i'.n~ 

)!l'!s.Umo· 

!11ms11.i!mo' 
\,, "" 

~-
~h1)$11trra- · 

~-

·''1as~.6\,SEl~F~ '.CAR~E~QEIR~m:f'.PN.ÊU6Hfi~·1~Q.(CHíf 

10ç~sTs-$iNi=RÃ 't~rõR"DE EsrerRAs.óítJ.;.Mi~ ·e:~?ê: '8P:1 s~-(ÇH'ú-

1a1 .. 1qf~eNF,~" !ê~s&~DEIRA DE PNEÚs.f'.F::t.~â:(C,HPJ 

'1õ'lte1.s~NFAA, 'TJ~Â,TQRJ)E ÊSTE.IRAS $LÃMl~ fi'€$ifHP, '1'55:(Crt,P} 

.'l2.543tsf.).NF~i'· íS~~vENfe ,
4 

iEqui~~m~r:it0: "" 

,_ iEq\:ÍiÍ)a!'hen~O: 

·~quip$men.ta 

'.EQLl.ÍP~rtlenti' 

rMã~d:e ôpra 
.... ,,.. ............ "'""'""""'" -• ~ ·"- ..,.,,,,, 

MO sem LS => 

,H 

:t{ 

"'"-t;: 

H 
.,,.,.,,,:ti 

.... ;!;. ... ~ .. .;,..,... 

0,47 

Valor do BOI => 1.80 

- auânt~ - valor unttf - totãl! 
,., ·(§õóõ~7-~ -· '1::~j·•,,.--r '<""' ·-•• -:1:, ~ 

,Õ,qôõooõol so;1s~ ... o;o~l 

-o .• bqô1P,®l 
.. 1 

. ó,.Q1~~o:ãà:1 

'?ã;r/11 

,~ãa·;s5i ·~ 

242,4:4; 
t·~ 

o,õ§i 

·3:$S'i 



• • 

MO sem LS ~;-·---~-·:177·;~4õ--~---·-cs-;>·-~·--- ···- --o,oo MO com LS => 171,40 

Valor do SOi => 565.48 

-.. .:'.~::f2;~~r~:· ~::.~·~í1~ ~11'.1~~éL;~~~ 
0,00 MO·com LS => 0,26 

Valor do BOI => 35.05 

L_"'_··--·--·~··L-.. -~'>.dig~J,~~-~-~~:~~~-·~=------·------·-··-~~-==~~~==·~~~~=~=:-~~=.~----· ·-·.1:ip~--------·-------···-·-L._l! 



• 
~~L 
i·=:- :""' ·~~J 
:Jn$4J!IP: 

códi9 .. ol sanoo---···~· fõe5criÇãõ·- ·- -- -·· ·- .... ,, ___ ----· ·-
·~ c<i171. :sêf$it[@l"'"F"'iÃ~~l~$A~D~CiM~N1fÕ:~ij:~t\lf~À~M?-e:it~R~ÕJ:4· 

"\a1~a,{$E1N.FRA· :~R€1A'M€q1.A. 

·-r-·""7 -· 

Hnsumõ,, 

lnsü~ti ""' 

.... ' ~--· ···-~·-·'"" . ~,, .. ,. '' ................... ;;..:. .. 
"IQ805.1$&1NFRÃ ICIMENTO.PO~.TlANO 

• ·:"'•"~ •••• · A• ' ...:L .. ~' ..... :.:. ' . ' 
12543r$EINFRJ:\ ' ,SE.RYtNTE :i .. . . .. '• 

·~ 

~,..;.- ...... ....;...J, ...... 

• 
-· --r.::--·~- --· - -·-· ··- -· ·- - --· ~ ·- -· _,, . ...,..'" 

;Tipo i Und 
-"·:ARGÃMAS8Kó&ciMÊN't"C:f.. ,. ""'~ 'M~ ... ,.,,~-r L 

!'f ,, ~·, "'• ·' -'~'" ' '"" ' ., 

·M~terlá1"'·· 

iM~feHá! 

'
1

j~"ãPc aã:ob_r~ .. 

~"!'f"' 

·){ 

MÕ~emT.s =;·- """ 1"7'{40""" 

;m::r 

KG· 

H 
,;;.,~ .... 
LS=> 

-~-{7;:º~~~~~~·~81-~l~~~T--.: ~=~~ 
'"-. ' .. -~ .. ': ".· ' -~ 

ti:ti>hóoot -~its01 °"' ei;.õaj 

36~.~PÕÕQWl _O:,${ 29~~4nJ 
' . " '""·' :. t- ""'' "' ..... "'· .. '' . ...:.! 
H).,QOQ0.000~ ·r1,1~t t7fA9l 

.. . , " j 
l 

1·-r:1,40 õ:õõ' Mõ'~om. Ls ~';. ""'~ 

Valor do 1301 => 107
1
60 Valor com BDl => 565,48 

'. ! Código!Banco 'oescrição !Tipo l Und i Quant.l Valor Unit! Total! 
reili11;c;~1~~&· ~-~ ·m~àã3é::'~f;1Nif~~~'-rt·gfJéT~Frf.6.RM.B~.)'.\ÊÕK'}Ct,~aÇQ'~rAG~ÕB&fAôq\J1füóõ"' ~ ,...,~c.~NQRêijõ$~'~ ,-.-~,~· -·~- ~~''"'" "{'~,,~. ~ .. J .. ,~ ~5~9Qf>ô~~ .. '<..... ·)~~e:f"'~ -~~;a.~~ 

:·~ 

i1nsuoo9 1ôáosj~~1~f"RA: ~qfMÊNfo:i:'oRJ~Nn~ .~ '··· ~ ·Matértai'~' '7 ·~a:. ·2:s(oôpoõ6Ç1 ,õ-,561 142.;~4.l 
' ' ' l 

,f13·s~m_ç' ·-· -,e '·,·- '1J60~t~ElN~~~ t~tORisÇo ... ENtateri$r 'rn~ :., ·"-<f;S3~9PQ9l ~ '"'·ts_;~t """ ·-· •• :~1.7~! 
' ... :,... ~:;;. 

·l11~4tno: 

;h1$1imJ: 

-· ' ..... ~,..:.. (""' ,,.,.. ""' .,_,.,., _ _.,, ..... <,t.E~. '· •••. ··' 

. IE21.0~!$~lf\J.fR~ Í)\RtfA M~PrA·. 

-m~.8~f~EJtJFAA :~sfÕ~Ji~A ê.REf~(ÇÃ:sªOh (ÇH~t 
i., . -~· 
·lrisumo; ~--12.54.~fsê,)Nf~; J$E8veN't5, ~'"" 

.... .;.;....;.,, 

,,.,~ ...... ,.+~ 
(M~teri~t ~-

· ~~µ)pament~ 

~~fa~ 4~,ÕQrâ· 
!'~~ 

~ -~""' ,.>.;.:.,:J..~ ~i..-

MOsemLS=> 

:r 

1õ2)14 

ffi:$ -q1srnt9óQf 
o,.·~-'"-~ ~ -> ' ·" ~ .. \ 

6.1\5Ql ~~;Q7:; 

;'i 
- LS .;,»l~ -~ .... 

11: 
,,,_,..._~': 

L '~·-: 0,~1~0:Çoor 24'4~! 
. ·~· ! ·' 

-f!i. ... --i-h-~ 

ff-4~! 
.!,.· "i 

1 

··•1P~iã41 
• 1 

··~102,8.•i' 

·1 ·.e;<>ooõaoôL 4 

,.. > • ···i 1'7:.f4f 
·--·- õ;oô MO cÕm Cs ;,; 

Valor do BOI=> 90 79 Valor com BOI=> 477,15 

J 
1 ! CódigolBam:o !oescrição == Zd:l!i:== !Tipo u ' : Und ' Quant1 Valor Unitl T~ij 

~ê~6~~ '®:~~isir~~c l~iir:;;:41t~~~B~TEjf:~O~: ----~-~~~qà~é --o-= ; ~~~Ji)Q~- -~ ~~~ ~~~~~ 
t!r:i~,Ul'.f!O. ·000061'11:;~1NAP!: i.9E~VENTE'-0.!=,0BRt.S· ' jM~'ô',db:b~rá: H. .9;~222qqQJ, :\2;Q~:n -<?~.i 
{. ~,...:;..,.-a...:.+.l~"'-<'l- ........ ...,.,....._ ;:..._.. ·~- ·~"~ J . ._., """"'....., .....-& ~.....- ""'"' ., .... -..' ..;...,._. )\,.,... .!.,.~ ,,.;'~i.,.....,. ~·-""'" ~ :'- •·'"' .~..._.......,. .,,,,.._..,,.,;..,,;;.__j;.:,;.:,. _,,.;.;.._... .~ .,,,.,.. ""' , ...... ,J.._,,,. •. ;..,e~•<- ,.... .;).:;.,.... ..-.......... ~ .. ~ :_,, ""''"-" e;~ ~ _;.;_.. ~ ... -"'l. .'.S 

MO sem LS => 0,26 LS => 0,00 MOcom LS => 0,26 

_ __ u-· __ ·-·· Valor do ~DI =~" Q~Pê. __ , ____ . Valor com BOt => 0,32 

i '. CódigojBarico ioescrição · · · ;Tipo . Und 1 Quantl Valor Unttr Total! 
'.cÇmP,6'.~~~o- ~,""'~-~- ~tij~4J:s~r~~· ~ LAhÇ'AM.~~r~-ã%1?1tíÇAÇA'i'~;cõNÇ:REr~1376(ev:S:~q": 'W"- ~~, - •• ,,~~owqr{6rO::$· ·w -,"~·~ ·~ _ ..... ~ ~+ 1ri'. ~-~, 1'7:" e=.. -1!AAó9:~r ~,~.,..~'"' l~fir _,_ ·- ""1\\iij,7i~! 

ilô~umo. ~r · t2q43:f,$.EiNF.AA :,SÊRV~N'.fÉ :M~a ·d~ OP:ra 
·,~um(l .. ; .. , -:- lrs91! $$)NF·R~, f F>.E:_ô~~f~ô~ ~- -+.· ;M~Q dé $b'rã 

~~,.~~ .;,,.,... , ..... ~;:...;_..,,_ """'· ........ J~ .. :A_, .. _.,, , 

149,18 
"i,á': .i.~ • ......_. 

..~ ·'-·Mo sê~ LS-;,> 

Valor do BOI => 35.05 
Código! Banco i Descrição 

-·--·-· .;... _______ ,_ - .. ·-··- -L-···- -- "" -· ·- l~~~----- ·-· ---- -·------ _,J -· 

H :&:6,0Qo®ó1 
f.l.' ~ 

. .. .. t 

-·~~f.ó~oo®ó1 
........ 

LS=> 

t7-·44t 
~ .. l 

.2_3ftJ 
; ··;'' "} 

'-~'- -~~ 
10Z~! 

~--~~1 
' .. ;,J 

149,18 



• 
"',f:~~"K;G'Oe:trR:-·?FiR'Es§ACl:i 

.~l~Ji~~E 4ÕO ( ;h' 
:..~ '~ \\ 

~~·. ~:;{~• ,:r 

• 

MO sem LS => º·ºº LS=> 

Valor do BOI => 

Valor do BOI => o.ao 



• • 

0.08 

Totall 
~ 

Valor do BOI => 5.12 

MO semLS-;;·-·--·-~·--12.·35 LS => 0,00 MO com LS => 12,35 

Valor do BOI => 4.56 

!Tipo ~:~:riç~"'~~ 
t9\~l~AG'E~,~"."' .. , 
.J~J...,~::$.. .... ~1-'-1· .•••••• J211\~.....1;;'~~.;, .. ;r,.~;:.. ... 

Und 



k·- . . ... l , . . ~~~~?J!ª"~·~J~~scri~!! ... -~~~--· . 
't~mp9s~ãd ~;, ")'~, .. ·· ~,~,·~~E;,1Nt,~A/ i\J~l~AG't;,M'PE M~sr~-, 
,fLEL;;:.;""'.~"'~~~LJ ..... ~t~.\~\V .. L . ...;ii..-..~"J~," ..... ~..,...;:~.~~ .... _._. ---.......i.,,.."''""~~~">;_ 

• • 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS=> 0,00 

Valor com BDf => 0.08 

Quantl Valor Unitj Total) 
~°"'.,,,.~~,,.,_, .. ,~.,.,,~,-,~~~~~.~~~<:~~:·~~;"" \ 

0.97 Valor Oõm Bot => 5.12 

MO sem LS => . 12,35 LS => 0,00 MO com LS => 12,35 

Valor do BOI => 

- . - . . ,, . -. : ~ 

' • ~ ': ! .. 



f1nsui:J1õ""'' '""""'" ~·-.,..,.....~ 
1:. ,.,,,,, "" ·~ 1 
11r~m9- ·t 

l!~uffió, t i .. 

flú~umo 
~-

füi~)Jmo 
l,.. _ ·~r 
1ti$ÚmO 

t "'""'' --Hrisumo· ,, 
t::.....-.... 

• 

~fô~~TS.E(N.f:RÃ- '.CARRE~PEiM-Dê pNE_QsHf'.'11·(t<f,litr~ .. 
_,..'"""."'l"'~'!t"''"" ':'-

~~- ,,~ ... -........... , '· "'""" "'t "'·, ,,,....Ç. .... ._,,,~~.,.. .,,....... ~ ~· ~~ ...... ·' ··\' ~ ,. ., ..... ,_~.,__~-: ,,. '?""">r'~ ,;.;~ .,;;,_.,. ""-•· ,.,,.,,,~ 
'la00.1f$É1.~.~RA' TANaue:ue :ÇS:lOCAGFEM '.O.E' ÁSF'Ai;r<? (ÇHJl 
,,.._ , .... ,. '!, ;. ' ..,,,.,,.,. ;;,:"~,.,.; f· ~·ef ~~~· ~- '.-''* • " ' _..,,<,_ ··"~""·"' ·~·- '. ...., !"".3 __ ( ,,,_....,,. ,......; 

J00,70.jSEfNf~A tl$1NA:oi; ~1$TURAS~B~JUMINOS8S:~.f:~lQ. (óHI).: 
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PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO (CONSERTO) DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA, MANUTENÇÃO DE 

TRECHOS DANIFlCADOS EM ASFALTO, MANUTENÇÃO DE 
• CALHAS DE DRENAGENS PLUVIAIS, BUEIROS EXISTENTES 

DANIFICADOS E MEIO-FIO, PARA MELHORIA NA 

CIRCULAÇÃO DOS MUNÍCIPES EM DIVERSOS TRECHOS 
DE RUAS, AVENIDAS E ESTRADAS VICINAIS DE ACESSO A 
SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES RURAIS DO 

MUNICÍPIO DE JARDIM-CE • 

• 

FEVEREIR0/2023 

Secretaria Municipal de Rua. Leonel Alencar, 370J Centro, Jardim-CE. CNPJ: 07.391.006/0001-86 
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MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES T~CNICAS 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar. 370, Centro, Jardim-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86 

Infraestrutura e Serviços Urbanos Fone: (BS) 
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355s-129s Email: infraestrutura@jardun.ce.gov.br 



• 

• 

Secretaria Municipal de .-
1 nf raestrutura e Serviços Urba· 

1.0 OBJETIVO DO MEMORIAL 
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O objetivo do memorial é mostrar como serão executadas as diversas etapas, 

especificações dos materiais a serem utilizados nos serviços. 

2.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Os serviços a serem executados será designado pela prefeitura (contratante) de 
acordo com as necessidades e urgências surgidas durante o contrato, a fiscalização 
será realizada pela secretaria de infraestrutura e serviços urbanos pela sua equipe 
técnica. O contratado deverá apresentar a fiscalização fotos de cada serviço 
compostona planilha orçamentária de cada serviço. 

3.0 JUSTIFICATIVA 

Manter em boas condições as vias pavimentadas em pedra, asfaltadas, meio fio 
de concreto, calhas e bueiros existentes danificados melhorando a trafegabilidade 

dos veículos e pedestres. 
A dificuldade de locomoção e de acessibilidade dos moradores é ocasionada 

principalmente pela má qualidade do pavimento existente que, na quadra 
invernosa danifica consideravelmente ficando alguns trechos do município caso 

não haja manutenção praticamente intransitáveis. 
Os quantitativos da planilha orçamentária foram levantados embasados em 

quantidades estimadas para atender a demanda existente durante o ano corrido . 

4.0 ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO 

A prefeitura se reserva o direito de nos serviços, sob sua designação de 
fiscalização, engenheiro civil, devidamente credenciado, com autoridade para 
exercer em seu nome toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
acompanhamento dos serviços que não tenham sido executados de acordo com as 

especificações. 
A Fiscalização será assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços, executadospela contratada, sem que a esta caiba o direito a qualquer 
indenização, em caso de não atendimento, no prazo e ~ horas, de qualquer 
reclamação sobre defeito essencial em serviço execut 

obra. 

Oliveira 
i:.n~. 
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S.1 DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO MANUAL DE PAVIMENTO EM PARALELEP(PEDO 

E POLl~DRICO. 

Deverão proceder-se inicialmente os serviços de demolição em pedra tosca ou 

paralelo, incluindo a remoção de toda a pedra e o bota fora onde a base encontra

se com borrachudo (abatimento). 

S.2 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO • 

Esse procedimento se faz necessário para a remoção de impurezas da 

superfície do pavimento existente, para melhor agregação do rejunte ou concreto 

a ser utilização~ 

S.3 REJUNTAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EXISTENTE. 

Os serviços de rejuntamento serão realizados em f ocafidades onde a 
pavimentação antiga está com o rejunte desgastado dando assim maior 

durabilidade a via, evitando assim o surgimento de buracos com maior frequência. 

S.4 RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO EM CONCRETO 

Os serviços de recomposição de meio fio serão executados principalmente nas 

focalidades onde haja a necessidade de recuperação ê melhorias. 

S.S RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

C/REJUNTAMENTO. 

Os serviços de recomposição serão executados após regularização do subleito, 

com aproveitamento da pedra poliédrica tosca. Os serviço s r o executados nas 

localidades com pavimento danificado de acordo com 
necessário a contratada apresentar o croqui do trecho dani 1 

Secretaria Municipal de 
lnf raestrutura e Serviços Urbanos 
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O aterro com compactação será utilizado principalmente nos locais onde será 

necessário a execução de alvenaria de pedra argamassada, para elevação de 

contenção de paredes de cabeça de bueiro existentes e travessias de água, será 

utilizado também nos trechos de recuperação do pavimento em pedra e asfáltico 

danificado com o melhoramento da base. 

5.7 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO E CURA • 

Esse concreto será utilizado na recuperação do piso das descidas de água, como 

também no melhoramento de passagens molhadas existentes danificadas e 

sarjetas existentes em vias da Zona Urbana, Distritos e Localidades Rurais. 

5.8 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/ AGREGADOS 

ADQUIRIDOS. 

Essa alvenaria será necessária na recuperação de paredes de contenção de 

bueiro existentes, sendo importante para conter o aterro que será utilizado para o 

assentamento de tubos de concreto existentes e danificados. 

5.9 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 

100cm 

Os tubos serão utilizados de acordo com a necessidade, principalmente nos 

buêiros e passagêns de ~gua danificadas e focais quê necêssitêm nas estradas 
vicinais para melhoria da drenagem da via. 

5.10 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO 

D=SOcm 

Os tubos serão utilizados de acordo com a necessidade p cipalmente nos 
bueiros e passagens de água danificadas e locais que nec s t m nas estra~as 
vic1nais para melhoria da drenagem da via. 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos 

Rua Leonel Alencar, 370, Centro, im-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
Fone: (88) 3555-1772/3555-1295 

Email: infraestrutura@Jardim.ce.gov.br 



• 

• 

Secretaria Municipal d 
Infraestrutura e Serviços Urban 

5.11 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES 

D=30cm 

vicinais para melhoria da drenagem da via. 

5.12 AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO SIMPLES 

D=60cm 

Os tubos serão utilizados de acordo com a necessidade, principalmente nos 

bueiros e passagens de água danificadas e focais que necessitem nas estradas 

vicinais para melhoria da drenagem da via. 

5.13 LIMPEZA DE VALETAS REVESTIDAS COM CONCRETO 

Essa limpeza se faz necessário para garantir a durabilidade do pavimento em 

pedra tosca existente, melhorando assim o escoamento superficial da água. 

5.14 LIMPEZA DE VALETA DE DRENAGEM 

Essa limpeza se faz necessário para garantir a durabilidade do pavimento 

existente, melhorando assim o escoamento superficial da água . 

5.15 APLICAÇÃO DE EMULSÃO ÁSFÁLTICA COM ÁGUA EM TRATAMENTO 

SUPERFICIAL 

Essa emulsão será aplicada nos locais que serão recuperados com o asfalto. 

5.16 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO -AAUF (S/TRANSP) 

Esse asfalto será utilizado nos trechos de vias com 

danificado. 

menta asfáltico 

Secretaria Municipal de Rua Leonel Alencar. 370, Centro, Jardim-CE, CNPJ: 07.391.006/0001-86 
fone.: (88) 3555-1772(3555-1295 
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ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratação de serviços para execução das obras de 
Pavimentação em Pedra Tosca, manutenção de calhas de 
drenagens pluviais, bueiros existentes danificados e meio-fio, para 
melhoria na circulação dos Municípios em diversos trechos de 
ruas, avenidas e estradas vicinais de acesso a Sede, e Distritos e 
comunidades Rurais do Município de Jardim/CE, e de 
outro ......................................................... . 

O MUNICÍPIO DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.0 07.587.983/0001-53, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). .. ....................................... , residente e 
domiciliado( a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.......................................................... , estabelecida na ................................................................ , inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 

................................... , neste ato representada por ...................................................... , 
portador(a) do CPF nº .......................................... , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2023.03.02.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, na forma das seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA 1ª ·DA CONVENÇÃO 
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serv. Urbanos, e de CONTRATADA para ............................................................. , e de FISCALIZADOR para 
representante da Prefeitura Municipal de Jardim/CE, designado para acompanhar a execução da obra e o 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA 2ª ·DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços para execução das obras de Pavimentação 
em Pedra Tosca, manutenção de calhas de drenagens pluviais, bueiros existentes danificados e meio-fio, para 
melhoria na circulação dos Municípios em diversos trechos de ruas, avenidas e estradas vicinais de acesso a 
Sede, e Distritos e comunidades Rurais do Município de Jardim/CE, conforme projetos e orçamentos anexados 
junto ao Edital Convocatório, bem como pela proposta comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA 3ª ·DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, 
o preço global de R$ ..................... ( ......................................................... ), a ser pago segundo o cronograma de 
pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e visadas pelo órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª ·DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jardim/CE, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento 
destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 
(trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal Contratante. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLÁUSULA 5ª ·DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias à 
regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA 6ª ·DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Or ão Unid. Or . Pro'eto/Atividade Elemento de Des esa 

CLÁUSULA 7ª · DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de junho de 2024, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 365( trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da data de recebimento da 1ª 
ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal Contratante. 
7.3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. 
Urbanos, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. Urbanos, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. " 
7.5 - Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Contratada terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para 
o início dos serviços contratados, podendo este prazo vir a ser dilatado por igual período, uma única vez, mediante 
apresentação de justificativas plausíveis e aceito pela Administração. 

CLÁUSULA 8ª · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 

Rua Leonel Alencar, nº 347 - Centro - Jardim/CE - CEP: 63.290-000 
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a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRA TANT 
dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição 
daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes. 
~Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do 
CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONT ATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente . 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.LI de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serv. 
Urbanos. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação na Entidade Profissional Competente, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
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CLÁUSULA 9ª · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 -A Contratante obriga-se a: 
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a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos 
prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento . 
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada 
pela Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
9.5 - À Prefeitura Municipal de Jardim/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA 10ª · DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o 
atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma físico-financeiro não realizado, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Jardim/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
empresa CONTRATADA. 
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da empresa 
contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à emissão na 
posse da obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.1 e b.2, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 
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CLÁUSULA 11ª ·DA RESCISÃO 
11.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

CLÁUSULA 12ª ·DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª ·DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Municipal 
competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8666/93. 

CLÁUSULA 14ª ·DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
em aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª ·DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Jardim/CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA 16ª ·DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, testes previstos nas normas 
ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
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16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de recla. ~ J_ / G 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou revogar a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Jardim/CE, ..................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ...................................................................................... CPF n.0 
...................................................... . 

2) ...................................................................................... CPF n.0 
...................................................... . 
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